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PORTARIA N.º 595/2022

 

“Concede Férias regulamentares a Servidor e
da outras providencias.”

ADAILTON  CESAR  MENOSSI,  Prefeito  Municipal  de
Anhumas, Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais;

CONSIDERANDO que a servidora Sra. Liamar de Oliveira Pereira, completou período de
férias de 2021/2022;

CONSIDERANDO que as suas atividades são indispensáveis à administração, não havendo
substituto disponível ou treinado para tal;

CONSIDERANDO o seu requerimento de que parte das férias pode ser convertida em abono
pecuniário, nos termos da Lei n° 05/93, artigo 91, parágrafo único; 

RESOLVE: 
Art. 1.º:  Ficam concedidos 20 dias de férias à servidora Sra.  Liamar de Oliveria Pereira,
Auxiliar de Secretaria, portadora do RG. n.º 20.004.138-1, referente ao período aquisitivo de
2021/2022, com gozo no período de 23 de janeiro a 11 de fevereiro de 2023 (20 dias).

Art. 2.º:  O período de 12 a 21 de fevereiro de 2023 (10 dias), fica convertido em abono
pecuniário, a ser pago pela administração. 

Art. 3.º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anhumas, 29 de dezembro de 2022.

ADAILTON CESAR MENOSSI 
Prefeito Municipal

THELMO FARIA DE ALMEIDA
Secretário Municipal


